CAMARA MUNICIPAL

ATAn°1
Defini¢do dos critérios de apreciacao e ponderaciao dos
fatores de avaliagao

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho
correspondente a carreira e categoria de Técnico Superior (Licenciatura em
Estudos Portugueses), na modalidade de contrato de trabalho em fungoes
publicas por tempo indeterminado

Aos trinta dias do més de julho de 2020, nesta Vila de Barrancos, nos Pagos do
Municipio de Barrancos, pelas dez horas, reuniram as (os) senhoras (es), Prof?.
Doutora Maria Filomena Candeias Gongalves, Prof®. Associada com
Agregacéo do Departamento de Linguistica e Literaturas da Universidade de
Evora, presidente, Lidia da Conceigéo Cacador Segdo, Técnica Superior da
UASC/CMB, que substitui o jiri nas suas faltas e impedimentos e Francisco
José Pelicano Rubio, Técnico Superior da UAF/CMB, na qualidade de vogais
efetivos, os quais constituem o juri do procedimento concursal comum para
constituicéo de vinculo de emprego publico para preenchimento de um posto
de frabalho na modalidade de contrato de trabalho em fungdes publicas por
tempo indeterminado, na carreira e categoria de Técnico Superior (Licenciatura
em Estudos Portugueses), a fim de proceder a elaboragio e aprovacdo dos
criterios de apreciagdo e ponderagéo dos fatores de avaliagdo, bem como do
sistema de ordenagéo final constante nesta ata, relativamente a selecdo dos
candidatos a preencher, tendo acordado o seguinte:

1 - A ordenacéo final (OF): sera obtida através da média aritmética ponderada
das classificagbes quantitativas obtidas em cada método de selegéio e sera
expressa numa escala classificativa de 0 a 20 valores, de acordo com a
seguinte formula:

OF = (PCx45%)+(APx25%)+(EPSx30%) / 3
ou

Opgéo por métodos de selegéo - Nos termos dos n° 2 e 3 do artigo 36.° da
LTFP, exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que estejam a
cumprir ou executar a atribuigdo, competéncia ou atividade caracterizadoras do
posto de trabalho em causa ou, tratando-se de candidatos colocados em
situagéo de requalificagdo que, imediatamente antes, tenham desempenhado
aquela atribuicdo, competéncia ou atividade caracterizadoras dos postos de
trabalho para cuja ocupagdo o procedimento foi publicitado, os métodos de
selegao a utilizar para estes candidatos s&o os seguintes:

OF = (ACx30%)+(EACx40%)+(EPSx30%) / 3



Em que:

OF = Ordenagao final

PC = Prova escrita de conhecimentos

AP = Avaliagéo psicologica

EPS = Entrevista profissional de Selegéo

AC = Avaliagao Curricular

EAC = Entrevista de Avaliagéo de Competéncias

Os metodos de selecdo a utilizar, conforme o disposto no artigo 36.° da Lei
Geral do Trabalho em Fungdes Publicas, conjugado com o artigo 5.° da
Portaria n.° 125-A/2019, de 30 de abril. Caso os candidatos se encontrem na
situac@o prevista no n° 2 do artigo 36° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes
Publicas, os métodos de selecdo a aplicar séos: Avaliagdo Curricular (AC),
Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC) e Entrevista Profissional de
Selegdo (EPS):

2 — Métodos de selegao:

Prova Escrita de Conhecimentos (PC=45%): Visa avaliar os conhecimentos
académicos e, ou, profissionais e as competéncias técnicas dos candidatos,
necessarias ao exercicio da fungéo, incluindo o adequado conhecimento da
Lingua Portuguesa.

A prova tera a forma escrita, de natureza teérica, com duragdo maxima de 90
minutos, sendo constituida por questées de escolha multipla, de
desenvolvimento e de pergunta direta versando sobre os contetidos, tematicas,
bibliografia e legislagéo abaixo discriminados:

Tema 1 — Relagéo juridica de emprego publico e disciplina: Lei Geral do
Trabalho em Fungdes Publicas: Lei n.° 35/2014 de 20 de junho, na sua redagao
atual; Cédigo do Trabalho, aprovado pela Lei n.° 7/2009 de 12 de fevereiro na
sua redacéo atual.

Tema 2 - Regulamento de Organizagéo dos Servicos Municipais, publicado no
Diario da Republica, Il Série, n.° 70, de 10/04/2015.

Tema 3 — Codigo do Procedimento Administrativo: Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7
de janeiro, na redagéo atual.

Tema 4 - Temas especificos das autarquias locais: Lei n.° 75/2013, de 12 de
setembro, que estabelece o regime juridico das autarquias locais, aprova o
estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime juridico da
transferéncia de competéncias do Estado para as autarquias locais e para as
entidades intermunicipais e aprova o regime juridico do associativismo
autarquico e respetivas alteragoes.

A legislagdo em suporte papel podera ser objeto de consulta durante a
realizagéo da prova, desde que ndo anotada.

Este método sera valorado numa escala de 0 a 20 valores em que:
a) As perguntas de desenvolvimento e pergunta direta sdo valoradas:

- Resposta certa com indicagéo da base legal — 1,70 valores
- Resposta certa mas sem indicagéo da base legal — 1,35 valores



- Resposta incompleta mas com indicagéo da base legal — 0,80 valores
- Resposta incompleta mas sem indicagéo da base legal — 0,40 valores
- Auséncia de resposta e/ou resposta errada — € valorada com 0 valores

b) As perguntas de escolha muiltipla s&o valoradas:

- Resposta certa com indicagéo da base legal — 0,60 valores
- Auséncia de resposta e/ou resposta errada — 0 valores

Nos termos da alinea a) do n° 2 do artigo 8° da Portaria n°® 125-A/2019 de 30
de abril, na realizagéo da prova conhecimento, na forma escrita, sera garantido
o anonimato dos candidatos para efeitos de corregéo.

Avaliagdo Psicolégica (AP=25%): Visa avaliar, através de técnicas de
natureza psicolégica, aptidées, caracteristicas de personalidade e
competéncias comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognostico
de adaptagdo as exigéncias do posto de trabalho a ocupar, tendo como
referéncia o seguinte perfil de competéncias:

- Orientagéo para os resultados (Competéncia Essencial);

- Planeamento e Organizagao (Competéncia Essencial);

- Andlise da Informag&o e sentido critico (Competéncia Essencial);
- Relacionamento Interpessoal (Competéncia Essencial);

- Iniciativa e Autonomia (Competéncia Desejada);

- Comunicagéo (Competéncia Desejada);

A avaliagdo psicolégica pode ter uma ou mais fases, sendo que nas fases
intermédias os candidatos seréo valorados segundo a mencéo classificativa de
apto ou nao apto. Na Ultima fase do método, para os candidatos que o tenham
completado, ou quando o método seja realizado numa (nica fase, sera
valorado através dos niveis classificativos: Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido
e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificagées de
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

Entrevista profissional de selegdo (EPS=30%): Visa avaliar a experiéncia
profissional e aspetos comportamentais, nomeadamente os relacionados com a
capacidade de comunicagdo e de relacionamento interpessoal, valorando-se
cada um dos parametros. -
A classificag@o a atribuir a cada parametro de avaliagéo resulta da votacao
nominal e por maioria, sendo o resultado final obtido através de média
aritmética simples de cada pardmetro de avaliagdo, das classificagbes dos
par@metros a avaliar, de acordo com a seguinte formula:

EPS=A+B+C+D+E/5
Em que:
EPS = Entrevista profissional de selegéo

A = Interesse e motivagao profissionais
B = Sentido de organizagéo e capacidade de inovagao



A

C = Capacidade de relacionamento
D = Capacidade de expresséo e fluéncia verbal
E = Conhecimento dos problemas e tarefas inerentes as fungbes a exercer

A) Interesse e motivagao profissional — averiguar, nomeadamente, se as razoes
da candidatura constituem uma opgéo consciente do candidato e vontade de
exercer funcoes de forma duradoura, no posto de trabalho em causa ou se
baseiam apenas na necessidade de arranjar emprego.

Insuficiente — 4 valores: as razées da candidatura n&o constituem uma opg&o
consciente do candidato e com vontade de exercer de forma duradoura das
tarefas caracterizadoras do posto de trabalho e apenas se baseiam na
necessidade de arranjar emprego;

Reduzido — 8 valores: as razbes da candidatura constituem uma opgéo pouco
consciente do candidato e baseiam-se na necessidade de arranjar emprego;
Suficiente — 12 valores: as razdes da candidatura constituem simultaneamente
uma opgao consciente do candidato em exercer as tarefas caracterizadoras do
posto de trabalho e também na necessidade de arranjar emprego;

Bom — 16 valores: as razdes da candidatura constituem uma opgéo consciente
do candidato e revela grande vontade de exercer de forma duradoura as
tarefas caracterizadoras do posto de trabalho;

Elevado — 20 valores: revelou uma opgéo consciente na obtengdo do emprego,
e muito forte vontade de exercer de forma duradoura as tarefas
caracterizadoras do posto de trabalho;

B) Sentido de organizagéo e capacidade de inovacéo — avalia a capacidade de
organizagdo e capacidade de inovagdo do candidato, face as questdes
colocadas.

Insuficiente — 4 valores: revelou auséncia de capacidade de organizagdo e
capacidade de inovagao;

Reduzido - 8 valores: revelou pouca capacidade de organizacéo e capacidade
de inovagéo;

Suficiente — 12 valores: revelou uma moderada capacidade de organizagéo e
capacidade moderada capacidade de inovagéo;

Bom — 16 valores: revelou boa capacidade de organizagéo e boa capacidade
de inovagéo;

Elevado — 20 valores: revelou excelente capacidade de organizagdo e
capacidade de inovacgéao.

C) Capacidade de relacionamento — avalia a capacidade de relacionamento do
candidato com os seus colegas, superiores hierarquicos, utentes e ptblicos em
torno da discusséo curricular.

Insuficiente — 4 valores: demonstrou uma enorme incapacidade de
relacionamento;

Reduzido — 8 valores: demonstrou pouca capacidade de relacionamento:
Suficiente — 12 valores: demonstrou capacidade de relacionamento:

Bom — 16 valores: demonstrou muito boa capacidade de relacionamento:
Elevado — 20 valores: demonstrou excelente capacidade de relacionamento.



D) Capacidade de expresséo e fluéncia verbal — avalia a coeréncia e clareza
discursiva do candidato, a linguagem utilizada pelo mesmo e a sua capacidade
de compreensao e interpretagao das questdes colocadas.

Insuficiente — 4 valores: muita dificuldade de expresséo, comunicacéo ou
interpretagao;
Reduzido — 8 valores: pouca capacidade de expressdo, comunicagio ou
interpretagéao;
Suficiente — 12 valores: boa capacidade de expressdo, comunicagéo ou
interpretacéo;
Bom - 16 valores: muito boa capacidade de expressso, comunicagéo ou
interpretacéo;
Elevado — 20 valores: excelente capacidade de expresso, comunicagéo ou
interpretagéo.

E) Conhecimento dos problemas e tarefas inerentes as funcées a exercer -
avaliar os conhecimentos sobre os problemas e tarefas a exercer, nos termos
da caracterizagdo do posto de trabalho a prover.

Insuficiente — 4 valores: auséncia de conhecimento dos problemas e tarefas a
exercer,
Reduzido — 8 valores: poucos conhecimentos dos problemas e tarefas a
exercer;
Suficiente — 12 valores: bons conhecimentos dos problemas e tarefas a
exercer,
Bom — 16 valores: muito bons conhecimentos dos problemas e tarefas a
exercer;
Elevado — 20 valores: excelentes conhecimentos dos problemas e tarefas a
exercer.

Avaliagéo Curricular (AC=30%): Visa analisar a qualificagdo dos candidatos,
designadamente a habilitagdo académica ou profissional, percurso profissional,
relevancia da experiéncia adquirida e da formagéo realizada, tipo de fungées
exercidas, apenas quando o candidato tiver cumprido ou executado atribuigéo,
competéncia ou atividade idénticas a do posto de trabalho a ocupar.

Habilitages Académicas (HA):

- Licenciatura pré-Bolonha ou Mestrado pos-Bolonha — 14 valores;

- Mestrado (nos casos de licenciatura pré-Bolonha) — 16 valores;

- Doutoramento (nos casos de Mestrado p6s-Bolonha) — 18 valores;
- Doutoramento nos casos de licenciatura pré-Bolonha — 20 valores.

Formagdo Profissional (FP): Sera considerada a formagédo profissional e
aperfeicoamento profissional, devidamente comprovadas e realizadas nos
ultimos 3 anos imediatamente anteriores ao fim do prazo de candidatura, por se
entender que esse limite temporal indica atualidade na formagéo realizada face
a evolugéo da Administragao Publica. Considerar-se-3ao formacgdes, seminarios,
palestras, coléquios e outros eventos relacionadas com as exigéncias e as
competéncias necessarias ao exercicio da fungédo, até ao maximo de 20
valores, tendo em conta a seguinte tabela:



Sem formagao profissional = 0 valores
Formagao profissional = 50 horas = 8 valores;
Formagéo profissional = 75 horas = 12 valores;
Formacao profissional = 100 horas = 16 valores;
Formacao profissional = 200 horas = 18 valores;
Formacao profissional > 200 horas = 20 valores;

Quando as agdes ou cursos de formagao tiverem a duragéo referente a dias,
considerar-se-a que um dia corresponde a 7 horas.

As declaragbes emitidas pelos servicos competentes que venham expressas
em Unidades de Crédito, devem conter a equivaléncia em horas de formacéo,
sob pena de n&o serem contabilizadas no presente parametro de avaliagao.

Experiéncia Profissional (EP): em que ponderar-se-a a experiéncia profissional,
com incidéncia sobre a execugdo de atividades inerentes ao posto de trabalho
pretendido e o grau de complexidade das mesmas, com avaliacdo da sua
natureza e duragéo, até ao maximo de 20 valores, tendo em conta a seguinte
tabela:

- Sem experiéncia profissional = 0 valores

- Experiéncia profissional = 2 anos = 4 valores

- Experiéncia profissional = 5 anos = 8 valores

- Experiéncia profissional = 10 anos = 12 valores
- Experiéncia profissional = 15 anos = 16 valores
- Experiéncia profissional > 15 anos = 20 valores

A avaliagdo curricular & expressa numa escala de 0 a 20 valores, com
valoragéo até as centésimas, sendo a classificacdo obtida através da média
aritmética ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em cada um dos
elementos a avaliar, de acordo com a seguinte férmula:

AC = (HAX40%) + (FPx30%) + (EPx40%)

Em que:

AC = Avaliagéo curricular

HA = Habilitagbes académicas
FP = Formagao profissional
EP = Experiéncia profissional

Entrevista de avaliagdo das competéncias (EAC=40%): Visa obter, através
de uma relagéo interpessoal, informagoes sobre comportamentos profissionais
diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para
o exercicio da fungéo.

O metodo permitira uma andlise estruturada da experiéncia, qualificacées e
motivagbes profissionais, através de descrigbes comportamentais ocorridas em
situagbes reais e vivencias pelo candidato.

Para esse efeito ser4 elaborado um guido de entrevista composto por um
conjunto de questées diretamente relacionadas com o seguinte perfil de
competéncias:



- Responsabilidade e compromisso como servigo (Competéncia Essencial);
- Orientagé&o para o servigo publico (Competéncia Essencial);

- Planeamento e Organizagédo (Competéncia Essencial);

- Relacionamento Interpessoal (Competéncia Essencial);

- Iniciativa e Autonomia (Competéncia Desejada):;

- Comunicagéo (Competéncia Desejada);

A EAC ¢ associada a uma grelha de avaliagdo individual, que traduz a
presenca ou auséncia dos comportamentos em analise, avaliado segundo os
niveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos
quais correspondem, respetivamente, as classificagées de 20, 16, 12, 8 e 4
valores.

3 - Cada um dos métodos de selegéo é eliminatério, considerando-se excluidos
os candidatos que tenham obtido uma valorag&o inferior a 9,5 valores num dos
metodos de selegéo, nao lhe sendo aplicado o método seguinte.

4 - A publicitagdo dos resultados obtidos em cada método de selegio &
efetuada através de lista, afixada nas instalagdes desta CMB e divulgada na
pagina eletrénica do Municipio (www.cm-barrancos.pt), sendo os candidatos
aprovados em cada método convocados para a realizagdo do método seguinte,
no prazo do estipulado no artigo 24° e por uma das formas prevista no artigo
10° da Portaria n.° 125-A/2019, de 30/4.

5 - e acordo com o disposto no artigo 22.° da Portaria, os candidatos excluidos
seréo notificados por uma das formas prevista nos termos do artigo 23.° da
Portaria, para a realizagéo da audiéncia dos interessados.

6 - Em caso de igualdade de valoragéo entre os candidatos, os critérios de
preferéncia a adotar serdo os previstos no artigo 27.° da Portaria n.° 125-
A/2019, de 30 de abril.

6.1 - Nos casos em que, ap6s a aplicagéo do artigo 27.° da Portaria, subsistam
empates entre os candidatos, serdo aplicados os seguintes critérios de
desempate: Média final do nivel habilitacional detido ou maior grau de
habilitagéo.

7 - Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reuniéo eram quinze
horas, da qual se lavrou a presente ata que, depois de lida e aprovada, vai ser
rubricada e assinadg por todos os membros do Juri presentes.

(Francis 4 José Pelicano Rubio)



